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 D Durante transmissão ao 
vivo, o presidente afirmou 

que seu governo vai realizar 
diversas políticas para a 

classe média, após priorizar 
inicialmente os mais pobres 

no início de governo

Reprodução

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva 
(PT) afirmou nesta terça-feira (13) que 
vai lançar no início de julho um gran-
de programa de obras de infraestru-
tura em diversas áreas e um progra-

ma Minha Casa, Minha Vida para a classe média.
O mandatário acrescentou que os primeiros 

meses foram destinados à “reconstrução” do país, 
com prioridade para o lançamento de políticas pú-
blicas que marcaram os governos anteriores do PT.

“Como nós tínhamos uma quantidade enor-
me de políticas públicas que tinham dado certo, a 
gente resolveu recriar essas políticas públicas, para 
a partir de agora, a partir do dia 2 de julho, lan-

çar um grande programa de obras, um grande 
programa para o desenvolvi-
mento nacional, com obras 
de infraestrutura em todas as 
áreas”, afirmou o presidente.

Lula realizou na manhã 
desta terça-feira (13) a sua pri-
meira transmissão ao vivo 

pelas redes sociais, uma estratégia da Secom (Se-
cretaria de Comunicação da Presidência da Repú-
blica) para que o mandatário dialogue diretamen-
te com a população.

A live foi realizada diretamente do Palácio do 
Alvorada. O presidente foi entrevistado pelo apre-
sentador da EBC (Empresa Brasil de Comunicação) 
Marcos Uchôa.

O presidente também afirmou que seu gover-
no vai realizar diversas políticas para a classe mé-
dia, após priorizar inicialmente os mais pobres 
no início de governo. Citou por exemplo a criação 
de um Minha Casa, Minha Vida para pessoas com 
renda de cerca de R$ 10 mil.

“O cara que ganha R$ 10 mil, R$ 12 mil, R$ 
8.000, também quer ter uma casa melhor”, afir-
mou o presidente na transmissão. “Então vamos 
ter que ter capacidade de fazer uma quantidade 
enorme de casas para essa gente. Vamos ter que 
pensar em todos os segmentos da sociedade para 
a gente fazer com que as pessoas se sintam con-
templadas pelo governo”, completou. (FP)

Em live, Lula promete 
Minha Casa, Minha 
Vida para a classe média

Lula realizou 
na manhã desta 
terça-feira (13) 
a sua primeira 
transmissão ao 
vivo pelas redes 
sociais

Fique 
ligado  

 D A produção de grãos deverá bater um novo recorde no Brasil 
com 315,8 milhões de toneladas na safra 2022/2023

CNA/Wenderson Araujo

Produção 
de grãos 
deve bater 
recorde
CONAB. Levantamento aponta um 
crescimento de 15,8% na comparação 
com a safra obtida no ciclo anterior

A produção de grãos no 
Brasil deverá bater novo 
recorde com 315,8 mi-
lhões de toneladas na sa-
fra 2022/2023. A previsão 

consta do 9º Levantamento da Safra 
de Grãos, divulgado nesta terça-feira 
(13), em Brasília, pela Companhia Na-
cional de Abastecimento (Conab).

Se confirmada, a expectativa re-
presenta um crescimento de 15,8% 
na comparação com a safra obtida 
no ciclo anterior – ou um volume su-
perior de 43,2 milhões de toneladas.

Já a área destinada ao plantio 
apresenta crescimento de 4,8%, na 
comparação com o ciclo 2021/22, 
chegando a 78,1 milhões de hectares.

SOJA.
O maior crescimento do atual ciclo é 
o da produção de soja, que está com 
a colheita “praticamente finalizada”, 
segundo a Conab. A estimativa é de 
que a oleaginosa chegue a uma pro-
dução de 155,7 milhões de toneladas, 
número que representa crescimento 
de 24% (acréscimo de 30,2 milhões de 
toneladas) em relação ao obtido no ci-

clo 2021/2022.
“Mato Grosso, principal estado 

produtor, registra um novo recorde 
para essa safra, com produção esti-
mada em 45,6 milhões de toneladas. 
Bahia também é um destaque com 
a maior produtividade do país com 
4.020 kg/ha”, informou a Conab.

MILHO E ALGODÃO.
A expectativa é de que o milho tam-
bém registre produção recorde. A pre-
visão é de uma colheita de 125,7 mi-
lhões de toneladas do grão, somadas 
as três safras do cereal ao longo do 
ciclo. Se confirmada a expectativa, o 
volume a ser colhido será 11,1% acima 
do produzido em 2021/22, o que repre-
senta um acréscimo de 12,6 milhões 
de toneladas.

De acordo com o levantamento 
da Conab, a segunda safra de algo-
dão tem previsão de uma colheita 
de 2,98 milhões de toneladas apenas 
da pluma. “As lavouras apresentam 
um bom desenvolvimento, e predo-
minam os estágios de formação de 
maçãs e maturação, com a colheita 
já iniciada em áreas da Bahia e Mato 

Grosso do Sul”, explica a Conab.

ARROZ, FEIJÃO E TRIGO.
No caso do arroz, a expectativa é de 
uma colheita próxima a 10 milhões 
de toneladas, enquanto para o feijão 
espera-se uma produção de cerca de 
três milhões de toneladas, somadas 
as três safras da leguminosa.

Entre as culturas de inverno, a Co-
nab destaca a do trigo, com uma área 
semeada que já está atingindo 46,9% 
do total previsto para o cereal – o 
que significa crescimento de 9,7% na 
área plantada, com a cultura poden-
do alcançar 3,4 milhões de hectares. 
A produção estimada está em 9,8 mi-
lhões de toneladas.

VENDAS INTERNACIONAIS.
“Neste novo levantamento, a Co-
nab manteve estáveis as projeções 
do quadro de suprimentos da safra 
2022/23 para os principais produtos 
analisados. Com isso, ainda se espe-
ra um volume recorde para as ven-
das internacionais de milho e soja 
no país”, informou a companhia. (AB)

 A O governo federal enviou 
ao Congresso um projeto de 
lei que dispõe sobre normas 
de controle de origem, com-
pra, venda e transporte de 
ouro no Brasil ao Congresso 
Nacional nesta terça-feira (13). 
O texto foi assinado pelo pre-
sidente Lula (PT).

A proposta nasceu a par-
tir da criação de um grupo de 
trabalho interministerial que 
tem entre os seus principais 
objetivos o combate ao crime 
organizado nas terras indíge-
nas. O Boletim do Ouro (2021-
2022), da UFMG (Universidade 
Federal de Minas Gerais), mos-
trou que a exploração do ouro, 
por meio do garimpo ilegal no 
Brasil, cresceu 13% em 2021 em 
relação ao ano anterior.

Além de aumentar o rigor 
do controle dessa cadeia pro-

dutiva, a proposta visa o es-
trangulamento das atividades 
de esquentamento do minério 
ilegal extraído de territórios in-
dígenas e de unidades de con-
servação e o fechamento das 
brechas legislativas utilizadas 
para burlar o controle de fis-
calização do governo.

O PL acaba com a presun-
ção de boa-fé e permite a res-
ponsabilização de elos da ca-
deia de compra e venda de 
ouro, impondo exigências 
para a circulação do que é ex-
traído do garimpo.

Entre as medidas propos-
tas aos parlamentares, está a 
criação da Guia de Transporte 
e Custódia de Ouro, cujo con-
trole e rastreabilidade estarão 
sob a coordenação da ANM 
(Agência Nacional de Mine-
ração). (FP)

PL quer regulamentar 
comércio de ouro

 A A CAE (Comissão de Assun-
tos Econômicos) do Senado 
aprovou nesta terça-feira (13) 
o projeto de lei que prorroga 
até 31 de dezembro de 2027 a 
desoneração da folha de salá-
rios para empresas de 17 seto-
res da economia. Na primeira 
votação, foram 14 votos favo-
ráveis e três contrários.

A decisão representa um 
revés preliminar para o Minis-
tério da Fazenda, que era con-
tra a prorrogação do benefício 
e defendia que a desoneração 
fosse discutida no âmbito da 
reforma tributária. A amplia-
ção do prazo pode impactar os 
cofres públicos em ao menos 
R$ 9,4 bilhões ao ano, segundo 
estimativa da Receita Federal.

A matéria será ainda sub-
metida a turno suplementar 
por ter sido aprovado substi-
tutivo integral ao projeto. 

Na sequência, o projeto se-
guirá para a Câmara dos Depu-

tados. Com a decisão de caráter 
terminativo, não há necessi-
dade de votação no plenário 
da Casa.

A proposta foi apresenta-
da pelo senador Efraim Filho 
(União Brasil-PB), sob o argu-
mento de que é necessário 
manter empregos nos setores 
mais intensivos em mão de 
obra.

Os segmentos contempla-
dos são calçados, call center, 
comunicação, confecção e ves-
tuário, construção civil, em-
presas de construção e obras 
de infraestrutura, couro, fabri-
cação de veículos e carrocerias, 
máquinas e equipamentos, 
proteína animal, têxtil, tecno-
logia da informação, tecnolo-
gia de comunicação, projeto 
de circuitos integrados, trans-
porte metroferroviário de pas-
sageiros, transporte rodoviário 
coletivo e transporte rodoviá-
rio de cargas. (FP)

Senado aprova 
desoneração da folha

SINDICAL

 A A fintech norte-americana 
Fiserv vai disponibilizar aos co-
merciantes da Argentina pa-
gamentos nas compras feitas 
por brasileiros em suas lojas 
via Pix.

Para os brasileiros, a novi-
dade também é uma forma 
de facilitar o manejo de di-
nheiro, sem precisar recorrer 
às casas de câmbio do país 
para comprar dólar ou peso 
argentino.

As operações serão reali-
zadas usando QR code, que 
serão gerados já com o valor 
a ser pago em reais. No valor, 
já estará embutida a conver-
são cambial no momento da 

compra e a taxa de IOF apli-
cada a transações de câmbio.

“Como a Fiserv opera em 
vários países da região, somos 
capazes de adaptar tecnolo-
gias localmente, melhoran-
do a experiência de nossos 
clientes e, neste caso, as pes-
soas que visitam a Argentina”, 
disse Jorge Valdivia, executivo 
da Fiserv no Brasil.

O método de pagamento 
só vai funcionar em estabe-
lecimentos que aderirem aos 
serviços da Fiserv. Sendo as-
sim, o Pix deve se tornar mais 
comum em locais em que há 
maior passagem de brasilei-
ros.(FP)

Argentina aceitará 
pagamentos por Pix

 D Para os brasileiros, a novidade é uma forma de facilitar o 
manejo de dinheiro, sem precisar recorrer às casas de câmbio

Divulgação
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MARINE HOME & SEA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA.

CNPJ/MF: 11.179.378/0001-10 - NIRE: 35.223.672.351
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS

1. Data, Hora e Local: Em 30 de maio de 2023, às 09:00 horas, na sede da MARINE HOME & 
SEA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. (“Sociedade”), localizada na Rua João Lourenço, 
nº 432, sala 14, Vila Nova Conceição, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04508-
030. 2. Convocação: Dispensada a convocação nos termos do parágrafo 2º do art. 1.072 da lei 
10.406/2002, em virtude de encontrarem-se presentes a totalidade dos sócios. 3. Composição da 
Mesa: Emilio Rached Esper Kallas, Presidente e Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão, Se-
cretária. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução do capital. 5. Deliberações. Após a leitura 
dos documentos mencionados na ordem do dia, que foram colocadas à disposição de todos os 
sócios, trinta dias antes, os sócios deliberam, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições 
ou ressalvas: 5.1. Aprovar a redução do capital social em R$ 3.999.000,00 (três milhões, novecen-
tos e noventa e nove mil reais), por serem considerados excessivos nos termos do artigo 1.082, II 
do Código Civil, passando o capital social de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) para R$ 
1.000,00 (um mil reais), dividido em 1.000 (mil) quotas do Capital Social da Sociedade, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, todas de propriedade da sócia KALLAS INCORPORA-
ÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A, CNPJ/MF 09.146.451/0001-06. 5.2. Autorizar os administradores 
da Sociedade a assinar e firmar todos os documentos necessários para a restituição dos valores 
devidos em razão da redução de capital, nos termos aprovados acima, assim como a publicar esta 
ata, contendo um resumo das deliberações aprovadas, para os fins prescritos no artigo 1.084 e 
seus parágrafos do Código Civil, após o quê, os sócios arquivarão a alteração do contrato social 
consignando o novo valor do capital social. 6. Encerramento: Terminados os trabalhos, inexistindo 
qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por todos os 
sócios. A presente é cópia fiel extraída do livro próprio da sociedade. São Paulo, 30 de maio de 2023.

SACRAMENTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA

CNPJ/MF: 12.633.281/0001-07 - NIRE: 35.224.733.710
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS

1. Data, Hora e Local: Em 30 de maio de 2023, às 09:30 horas, na sede da SACRAMENTO EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (“Sociedade”), localizada na Rua João Lourenço, nº 432, 
sala 16, Vila Nova Conceição, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04508-030. 2. Con-
vocação: Dispensada a convocação nos termos do parágrafo 2º do art. 1.072 da lei 10.406/2002, 
em virtude de encontrarem-se presentes a totalidade dos sócios. 3. Composição da Mesa: Emilio 
Rached Esper Kallas, Presidente e Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão, Secretária. 4. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre a redução do capital. 5. Deliberações. Após a leitura dos documentos men-
cionados na ordem do dia, que foram colocadas à disposição de todos os sócios, trinta dias antes, os 
sócios deliberam, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas: 5.1. Aprovar a 
redução do capital social em R$ 6.999.000,00 (seis milhões, novecentos e noventa e nove mil reais), 
por serem considerados excessivos nos termos do artigo 1.082, II do Código Civil, passando o capital 
social de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) para R$ 1.000,00 (um mil reais), dividido em 1.000 
(mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, todas de propriedade da sócia KALLAS 
INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A, CNPJ/MF 09.146.451/0001-06. 5.2. Autorizar os admi-
nistradores da Sociedade a assinar e firmar todos os documentos necessários para a restituição dos 
valores devidos em razão da redução de capital, nos termos aprovados acima, assim como a publicar 
esta ata, contendo um resumo das deliberações aprovadas, para os fins prescritos no artigo 1.084 
e seus parágrafos do Código Civil, após o quê, os sócios arquivarão a alteração do contrato social 
consignando o novo valor do capital social. 6. Encerramento: Terminados os trabalhos, inexistindo 
qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por todos os 
sócios. A presente é cópia fiel extraída do livro próprio da sociedade. São Paulo, 30 de maio de 2023.

PSN Participações S.A. CNPJ/MF nº 03.724.610/0001-26
Demonstrações Financeiras 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)

Balanços Patrimoniais
 Controladora Consolidado
Ativo Notas 2022 2021 2022 2021
Circulante  31.991 51.442 1.286.280 1.085.677
Caixa e equivalentes de caixa 4 353 12 326.424 251.280
Contas a receber 5 - - 229.387 233.025
Estoques 6 - - 551.810 513.216
Impostos a recuperar  15 15 136.316 48.547
Outros ativos   31.623 51.415 20.426 33.357
Instrumentos financeiros derivativos  - - 21.917 6.252
Não circulante  321.640 337.343 1.175.505 898.804
Impostos a recuperar  - - 90.361 86.450
IR e CS diferidos 12 - - 38.383 22.453
Depósitos judiciais  - - 4.552 3.104
Outros ativos  - - 141 281
Investimentos 7 321.434 337.059 - -
Imobilizado 8 206 284 1.028.844 776.128
Intangível  - - 13.224 10.388
Total do ativo  353.631 388.785 2.461.785 1.984.481
 Controladora Consolidado
Passivo Notas 2022 2021 2022 2021
Circulante  36.428 27.858 1.234.970 891.070
Fornecedores 10 2 2 851.021 543.911
Empréstimos e financiamentos 11 - - 131.974 134.334
Debêntures 11 - - 73.690 39.392
Salários e encargos sociais  - - 37.000 46.785
Impostos e contribuições a recolher  - - 35.540 20.250
Dividendos a Pagar  36.368 27.798 37.710 23.852
Passivo de arrendamento 9 - - 65.225 64.510
Outros passivos  58 58 2.810 18.036
Não circulante  286 285 909.285 732.029
Empréstimos e financiamentos 11 - - 427.030 72.150
Debêntures 11 - - 107.509 364.943
Provisão para demandas judiciais 13 - - 15.588 14.068
Passivo de arrendamento 9 - - 356.473 279.899
Provisão para perdas em investimentos  286 285 - -
Outros passivos  - - 2.685 969
Patrimônio líquido  360.642 360.642 317.530 361.382
Capital social 14 9.657 9.657 9.657 9.657
Reserva de capital  (2.237) (2) (2.237) (2)
Reserva legal  1.931 1.931 1.931 1.931
Reservas de lucros  307.566 349.056 307.566 349.056
Patrimônio líquido atribuível aos controladores  316.917 360.642 316.917 360.642
Participação de acionistas não controladores  - - 613 740
Total do passivo e patrimônio líquido  353.631 388.785 2.461.785 1.984.481
Demonstrações dos resultados Controladora Consolidado
 Notas 2022 2021 2022 2021
Receita operacional líquida 15 - - 6.285.371 5.219.811
Custo dos serviços prestados 16 - - (5.177.161) (4.266.218)
Lucro bruto  - - 1.108.210 953.593
(Despesas) e receitas operacionais:     
Despesas com Vendas 16 - - (137.392) (75.583)
Despesas gerais e administrativas 16 (84) (65) (840.481) (681.576)
Resultado de equivalência patrimonial 7 15.677 134.323 - -
Outras (despesas) receitas, líquidas  - 97 (2.179) (7.604)
Lucro antes do resultado financeiro  15.593 134.355 128.158 188.830
Despesas financeiras 17 - (1) (144.349) (63.606)
Receitas financeiras 17 - - 20.473 15.657
Lucro antes do IR e CS  15.593 134.354 4.282 140.881
Imposto de renda e contribuição social  - (26) 11.865 (5.845)
Corrente 12 - (26) (4.066) (17.671)
Diferido 12 - - 15.931 11.826
Lucro do exercício  15.593 134.328 16.147 135.036
Lucro do exercício atribuído a:
Acionistas controladores    15.592 134.328
Acionistas não controladores    555 708

Demonstrações dos Controladora Consolidado
 resultados abrangentes 2022 2021 2022 2021
Lucro do período 15.593 134.328 16.147 135.036
Total de resultado abrangente do período 15.593 134.328 16.147 135.036
Atribuído a
Acionistas controladores    15.592  134.328
Acionistas não controladores    555  708

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
  Capital Reserva Reserva Reserva Lucros Total atribuído Participação de Total do
 Notas social de Capital legal de Lucros acumulados aos controladores não controladores patrimônio líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2020  9.657 - 1.931 289.595 - 301.183 34 301.217
Lucro Líquido do Exercício  - - - - 134.328 134.328 708 135.036
Reserva Legal  - - - - - - - -
Créditos tributários - Lei do Bem  - - - 1.870 - 1.870 2 1.872
Cessão de participação - Select  - (2) - - 2 - - -
Dividendos mínimos obrigatórios  - - - - (1.343) (1.343) - (1.343)
Distribuição de Lucros  - - - (75.396) - (75.396) (4) (75.400)
Destinação do lucro do exercício  - - - 132.987 (132.987) - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2020  9.657 (2) 1.931 349.056 - 360.642 740 361.382
Lucro Líquido do Exercício  - - - - 16.147 16.147 613 16.760
Reserva Legal  - - - - - - - -
Créditos tributários - Lei do Bem 14e) - - - - - - - -
Cessão de participação - Select 14d) - - - - - - - -
Dividendos mínimos obrigatórios 14c) - - - - - - - -
Distribuição de Lucros 14c) - - - (59.872) - (59.872) - (59.872)
Destinação do lucro do exercício  14b) - - - 16.147 (16.147) - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2021  9.657 (2) 1.931 305.331 - 316.917 613 317.530

Demonstração dos Fluxos de Caixa - Método Indireto
 Controladora Consolidado
 2022 2021 2022 2021
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício antes do IR e CS 15.593 134.354 4.282 140.881
Ajustes para reconciliar o resultado do período
 com o caixa das atividades operacionais
Depreciação e amortização 78 65 80.305 57.771
Amortização do direito de uso - - 66.017 57.755
Provisão para impairment - - - 5.539
Resultado de equivalência patrimonial 15.625 (134.323) - -
Valor residual da remensuração do
 passivo de arrendamento - - - (1.171)
Amortização do Custo de Captação - - 1.729 130
Encargos financeiros sobre empréstimos,
 financiamentos, debêntures e instrumentos financeiros - - 90.850 31.686
Encargos financeiros sobre passivo de arrendamento - - 29.849 24.062
(Ganho) Perda com Instrumentos financeiros - - 15.665 (6.252)
Perdas Estimadas em Créditos de Liquidação Duvidosa - - 839 3.729
Perdas Estimadas em Créditos de Liquidação Duvidosa - - - 6.422
Valor residual da baixa de ativo imobilizado e intangível - - - 621
Redução (aumento) em ativos    
Contas a receber - - 4.477 (452)
Estoques - - (38.594) (100.033)
Impostos a recuperar - - (87.769) 35.388
Depósitos judiciais - - (1.448) 43
Outros ativos 20.347 (280) 12.931 (19.856)
Aumento (redução) em passivos     
Fornecedores - - 307.110 46.156
Salários e encargos sociais - - (9.785) 14.237
Impostos e contribuições a pagar - 213 15.290 5.178
Demandas judiciais pagas - (1) 1.520 10.694
Outros passivos - - 1.716 (1.859)
Pagamento de imposto de renda e contribuição social - (239) (4.066) (54.904)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas)
 atividades operacionais 51.643 (211) 490.918 255.765
Fluxos de caixa das atividades de investimentos    
Aplicações Financeiras - - 20.009 -
Aquisição de imobilizado - (193) (322.320) (242.433)
Aquisição de intangível - - (2.836) (7.074)
Dividendos recebidos 8.570 49.351 - -
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas)
 atividades de investimentos 8.570 49.158 (305.207) (249.507)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento    
Captação de empréstimos e financiamentos - - 248.372 345.200
Pagamento de empréstimos e financiamentos - principal - - (156.581) (176.379)
Pagamento de empréstimos e financiamentos - juros - - (54.985) (19.939)
Contraprestação do passivo de arrendamento - principal - - (57.652) (48.306)
Contraprestação do passivo de arrendamento - juros - - (29.849) (24.062)
Dividendos pagos (59.872) (48.941) (59.872) (52.891)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas)
 atividades de financiamento (59.872) (48.941) (110.567) 23.623
Aumento (redução) de caixa e
 equivalentes de caixa líquidos 341 6 75.144 29.881
Caixa e equivalentes de caixa no início do período 12 6 251.280 221.399
Caixa e equivalentes de caixa no final do período 353 12 326.424 251.280
Aumento (redução) de caixa e
 equivalentes de caixa líquidos 341 6 75.144 29.881

 José Guilherme Severini - Diretor Marta Débora de Paula Ferreira – Contadora- CRC 1SP171805/O-7

UNION AGRO S.A.
CNPJ nº 01.149.282/0002-37

Balanços patrimoniais Em 31 de dezembro de 
2022 (Em milhares de Reais)

Ativo 2022
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 53.769 
Contas a receber de clientes 219.227 
Estoques 109.778 
Impostos a recuperar 2.017 
Despesas antecipadas 72 
Outros ativos circulantes 4.535 

389.398 
Não circulante
Contas a receber de clientes (NC) 289 
Impostos a recuperar (NC) 151 
Impostos diferidos 1.036 
Investimentos 414 
Imobilizado 32.625 
Direito de uso 1.958 
Intangível 67 

36.540 
Total do ativo 425.938 
Passivo e Patrimônio Líquido  
Circulante 2022
Fornecedores 22.350 
Empréstimos e financiamentos 129.059 
Imposto de Renda e Contribuição Social 
a pagar 7.405 
Obrigações fiscais, trabalhistas e sociais 2.631 
Dividendos a pagar 13.033 
Passivo de arrendamento 679 
Outras contas a pagar 13.405 

188.562 
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 10.868 
Fornecedores (NC) -
Passivo de arrendamento (NC) 1.229 
Outras contas a pagar (NC) -

12.097 
Patrimônio líquido
Capital Social 176.750 
Reserva legal 2.744 
Reserva de lucros 27.093 
Reserva de incentivo fiscal 18.692 
Lucros acumulados

225.279 
Total do passivo e patrimônio líquido 425.938 

Demonstrações do resultado Exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2022 

(Em milhares de Reais)
 2022

Receita líquida de vendas 309.879
Custo dos produtos vendidos (198.578)
Lucro bruto 111.301 
(Despesas)/receitas operacionais
(Despesas) gerais e administrativas (12.480)
(Despesas) com vendas (45.757)
Outras receitas/(despesas) operacionais (101)
Resultado antes do resultado financeiro 52.963 
Receitas financeiras 20.322
Despesas financeiras (16.713)
Resultado financeiro líquido 3.609 
Lucro antes do Imposto de Renda e 
Contribuição Social 56.572 
Imposto de Renda e Contribuição Social 
correntes (20.313)
Imposto de renda e contribuição social 
diferidos 1.036
Lucro líquido do exercício 37.295 

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

CNPJ nº 31.046.158/0001-26 - NIRE 35.300.519.221 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 

SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1ª 
(PRIMEIRA) SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO 
PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 
SECURITIZADORA S.A, celebrado em 18 de setembro de 2018, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), nos 
termos da Cláusula 9.1 da referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos 
Debenturistas, em primeira convocação, a ser realizada no dia 23 de Junho de 2023, às 11h 
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, 
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso 
disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos 
deste Edital, para deliberar sobre: (i) Autorização para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 30 
de junho de 2025, com consequente alteração da cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para que a 
Emissora tome as providências necessárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado o artigo 
126 da Lei das Sociedades por Ações, bem como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que desejarem 
participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da 
Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, documento de 
identifi cação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: ir@a55.tech. O link de acesso à 
plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares das Debêntures que 
manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima 
informados, até o horário de sua instalação. Ademais, para fi ns deste Edital, os termos iniciados em letra 
maiúscula que não estejam aqui defi nidos terão os signifi cados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 13 de Junho de 2023
A55 SECURITIZADORA S.A.

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 

CNPJ nº 31.046.158/0001-26 - NIRE 35.300.519.221 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 
SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1ª 
(PRIMEIRA) SÉRIE DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO 
PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 
SECURITIZADORA S.A, celebrado em 04 de janeiro de 2019, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), nos termos 
da Cláusula 9.1 da referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos 
Debenturistas, em primeira convocação, a ser realizada no dia 23 de Junho de 2023, às 15h 
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, 
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso 
disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos 
deste Edital, para deliberar sobre: (i) Autorização para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 30 
de junho de 2025, com consequente alteração da cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para que a 
Emissora tome as providências necessárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado o artigo 
126 da Lei das Sociedades por Ações, bem como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que desejarem 
participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da 
Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, documento de 
identifi cação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: ir@a55.tech. O link de acesso à 
plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares das Debêntures que 
manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima 
informados, até o horário de sua instalação. Ademais, para fi ns deste Edital, os termos iniciados em letra 
maiúscula que não estejam aqui defi nidos terão os signifi cados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 13 de Junho de 2023
A55 SECURITIZADORA S.A.

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 

CNPJ nº 31.046.158/0001-26 - NIRE 35.300.519.221 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 

SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 2ª 
(SEGUNDA) SÉRIE DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO 
PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 
SECURITIZADORA S.A, celebrado em 04 de janeiro de 2019, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), nos termos 
da Cláusula 9.1 da referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos 
Debenturistas, em primeira convocação, a ser realizada no dia 23 de Junho de 2023, às 16h 
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, 
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso 
disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos 
deste Edital, para deliberar sobre: (i) Autorização para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 30 
de junho de 2025, com consequente alteração da cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para que a 
Emissora tome as providências necessárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado o artigo 
126 da Lei das Sociedades por Ações, bem como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que desejarem 
participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da 
Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, documento de 
identifi cação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: ir@a55.tech. O link de acesso à 
plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares das Debêntures que 
manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima 
informados, até o horário de sua instalação. Ademais, para fi ns deste Edital, os termos iniciados em letra 
maiúscula que não estejam aqui defi nidos terão os signifi cados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 13 de Junho de 2023
A55 SECURITIZADORA S.A.

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 

CNPJ nº 31.046.158/0001-26 - NIRE 35.300.519.221 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 
SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 3ª 
(TERCEIRA) SÉRIE DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO 
PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 
SECURITIZADORA S.A, celebrado em 04 de janeiro de 2019, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), nos 
termos da Cláusula 9.1 da referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária 
dos Debenturistas, em primeira convocação, a ser realizada no dia 23 de Junho de 2023, às 17h 
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, 
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso 
disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos 
deste Edital, para deliberar sobre: (i) Autorização para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 
30 de junho de 2025, com consequente alteração da cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para que 
a Emissora tome as providências necessárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado o artigo 
126 da Lei das Sociedades por Ações, bem como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que desejarem 
participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da 
Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, documento de 
identifi cação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: ir@a55.tech. O link de acesso à 
plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares das Debêntures que 
manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima 
informados, até o horário de sua instalação. Ademais, para fi ns deste Edital, os termos iniciados em letra 
maiúscula que não estejam aqui defi nidos terão os signifi cados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 13 de Junho de 2023
A55 SECURITIZADORA S.A.

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 

CNPJ nº 31.046.158/0001-26 - NIRE 35.300.519.221 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 

SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 4ª (QUARTA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 4ª (QUARTA) 
SÉRIE DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS 
POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 SECURITIZADORA S.A, 
celebrado em 04 de janeiro de 2019, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), nos termos da Cláusula 9.1 da 
referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos Debenturistas, em 
primeira convocação, a ser realizada no dia 26 de Junho de 2023, às 10h (“Assembleia”), de modo 
exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, 
individualmente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos deste Edital, para deliberar sobre: 
(i) Autorização para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 30 de junho de 2025, com 
consequente alteração da cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para que a Emissora tome as 
providências necessárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado o artigo 126 da Lei das 
Sociedades por Ações, bem como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que desejarem participar da 
Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os 
documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, documento de identifi cação RG e 
CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: ir@a55.tech. O link de acesso à plataforma eletrônica 
será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares das Debêntures que manifestarem interesse em 
participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima informados, até o horário de sua 
instalação. Ademais, para fi ns deste Edital, os termos iniciados em letra maiúscula que não estejam aqui defi nidos 
terão os signifi cados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 13 de Junho de 2023
A55 SECURITIZADORA S.A.

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 

CNPJ nº 31.046.158/0001-26 - NIRE 35.300.519.221 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 

SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 2ª (SE-
GUNDA) SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO 
PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 SECU-
RITIZADORA S.A, celebrado em 18 de setembro de 2018, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), nos ter-
mos da Cláusula 9.1 da referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos 
Debenturistas, em primeira convocação, a ser realizada no dia 23 de Junho de 2023, às 14h (“As-
sembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, admi-
nistrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução da Co-
missão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso disponi-
bilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos deste 
Edital, para deliberar sobre: (i) Autorização para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 30 
de junho de 2025, com consequente alteração da cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para que 
a Emissora tome as providências necessárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado o ar-
tigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, bem como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que dese-
jarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da reali-
zação da Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, docu-
mento de identifi cação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: ir@a55.tech. O link de 
acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares das Debêntures que 
manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima in-
formados, até o horário de sua instalação. Ademais, para fi ns deste Edital, os termos iniciados em letra 
maiúscula que não estejam aqui defi nidos terão os signifi cados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 13 de Junho de 2023
A55 SECURITIZADORA S.A.

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 

CNPJ nº 31.046.158/0001-26 - NIRE 35.300.519.221 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBENTURISTAS DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 

SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1ª (PRIMEIRA) 
SÉRIE DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS 
POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 SECURITIZADORA S.A, cele-
brado em 02 de setembro de 2019, conforme aditado (“Escritura de Emissão”) e a Vórtx Distribuidora de Titulos e Valores 
Mobiliários Ltda., sociedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, conjunto 41, Sala 
2, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fi duciário (“Agente Fidu-
ciário”), nos termos da Cláusula 11.1 da referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordi-
nária dos Debenturistas, em primeira convocação, a ser realizada no dia 23 de Junho de 2023, às 10h (“As-
sembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela 
Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobi-
liários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individual-
mente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos deste Edital, para deliberar sobre: (i) Autorização 
para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 30 de junho de 2025, com consequente alteração da cláu-
sula 5.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para que a Emissora e a Agente Fiduciária tomem as providências neces-
sárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado o artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, bem 
como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em 
até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos de representação (contrato/es-
tatuto social, ata de eleição, procuração, documento de identifi cação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço 
eletrônico: ir@a55.tech. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titula-
res das Debêntures que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços ele-
trônicos acima informados, até o horário de sua instalação. Ademais, para fi ns deste Edital, os termos iniciados 
em letra maiúscula que não estejam aqui defi nidos terão os signifi cados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 13 de Junho de 2023. A55 SECURITIZADORA S.A

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 

CNPJ nº 31.046.158/0001-26 - NIRE 35.300.519.221 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 

SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 6ª (SEXTA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 6ª (SEX-
TA) SÉRIE DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMU-
TÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 SECURITIZA-
DORA S.A, celebrado em 04 de janeiro de 2019, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), nos termos da Cláu-
sula 9.1 da referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos Debentu-
ristas, em primeira convocação, a ser realizada no dia 26 de Junho de 2023, às 14h (“Assembleia”), 
de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela 
Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução da Comissão de Valo-
res Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emis-
sora, individualmente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos deste Edital, para delibe-
rar sobre: (i) Autorização para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 30 de junho de 2025, 
com consequente alteração da cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para que a Emissora tome 
as providências necessárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado o artigo 126 da Lei 
das Sociedades por Ações, bem como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que desejarem participar 
da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assem-
bleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, documento de iden-
tifi cação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: ir@a55.tech. O link de acesso à plata-
forma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares das Debêntures que manifesta-
rem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima informados, 
até o horário de sua instalação. Ademais, para fi ns deste Edital, os termos iniciados em letra maiúscula que 
não estejam aqui defi nidos terão os signifi cados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 13 de Junho de 2023
A55 SECURITIZADORA S.A.

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 

CNPJ nº 31.046.158/0001-26 - NIRE 35.300.519.221 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 

SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 7ª (SÉTIMA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 7ª (SÉTI-
MA) SÉRIE DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PER-
MUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 SECURITI-
ZADORA S.A, celebrado em 04 de janeiro de 2019, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), nos termos da 
Cláusula 9.1 da referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos De-
benturistas, em primeira convocação, a ser realizada no dia 26 de Junho de 2023, às 15h (“Assem-
bleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administra-
da pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso disponibilizado, 
pela Emissora, individualmente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos deste Edital, para 
deliberar sobre: (i) Autorização para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 30 de junho de 
2025, com consequente alteração da cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para que a Emissora 
tome as providências necessárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado o artigo 126 da 
Lei das Sociedades por Ações, bem como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que desejarem partici-
par da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da As-
sembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, documento de 
identifi cação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: ir@a55.tech. O link de acesso à pla-
taforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares das Debêntures que manifes-
tarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima informa-
dos, até o horário de sua instalação. Ademais, para fi ns deste Edital, os termos iniciados em letra maiúscu-
la que não estejam aqui defi nidos terão os signifi cados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 13 de Junho de 2023
A55 SECURITIZADORA S.A.

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 

CNPJ nº 31.046.158/0001-26 - NIRE 35.300.519.221 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 

SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 8ª (OITAVA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 8ª (OITA-
VA) SÉRIE DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMU-
TÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 SECURITIZA-
DORA S.A, celebrado em 04 de janeiro de 2019, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), nos termos da Cláu-
sula 9.1 da referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos Debentu-
ristas, em primeira convocação, a ser realizada no dia 26 de Junho de 2023, às 16h (“Assembleia”), 
de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emis-
sora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mo-
biliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, 
individualmente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos deste Edital, para deliberar so-
bre: (i) Autorização para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 30 de junho de 2025, com con-
sequente alteração da cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para que a Emissora tome as provi-
dências necessárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado o artigo 126 da Lei das Socie-
dades por Ações, bem como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que desejarem participar da Assem-
bleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os do-
cumentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, documento de identifi cação RG e 
CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: ir@a55.tech. O link de acesso à plataforma eletrônica 
será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares das Debêntures que manifestarem interesse em 
participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima informados, até o horário de 
sua instalação. Ademais, para fi ns deste Edital, os termos iniciados em letra maiúscula que não estejam aqui de-
fi nidos terão os signifi cados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 13 de Junho de 2023
A55 SECURITIZADORA S.A.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da ação de Usucapião, Processo nº 1002384-
88.2017.8.26.0529. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, Dr(a).
Natália Assis Mascarenhas, na forma da Lei etc. FAZ SABER a(o) Wanderley Bernardes, Aldomiro Aparecido Bazzan,
Marlene Bernardi Bazzan, Espólio de Antônio Bernardes Baptista e Railde Faraht Baptista rep. p. Mariangela
Baptista, Railde Farah Baptista, Espólio de Moacyr Baptista e Júlia Affonso Baptista rep. p. Erasmo Baptista Pinto,
Júlia Afonso Baptista, Erasmo Baptista Pinto representante do espólio de Moacyr Baptista e Júlia Affonso Baptista,
Claudia Regina Monteiro, Dulce Gouveia Riskalla, Rogério Regina, Christian Jean Tytgadt, Dina Célia Riskalla
Quintanilha, Otília Lisboa Bernardes, Mauricio Bernardes, Mariangela Baptista, Claudio Bernardes, Maria
Masrromoro Bernardes, Otavio Bernardes, Faraht Baptista Participações Ltda., Ingaí Incorporadora, Espólio de
José Luiz Bernardes Baptista na pessoa de Thiago Bernardes Baptista, Haylce Baptista Pinto, Marylce Baptista
Pinto, Mario Sergio Baptista Pinto,Maria de Fátima Rodrigues Garcia Baptista, Sandra de Fátima Bazan, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Mário
Ferreira de Oliveira Filho ajuizou(ram) AÇÃO DE USUCAPIÃO, visando DECLARAÇÃO DO DOMÍNIO de um terreno urbano
designado pelo lote de n.º 39 da quadra Única do Loteamento denominado “QUINTAS DO INGAÍ”, bairro Quintas do Ingaí, Santana
de Parnaíba/SP, encerrando uma área de 2.464,20m², cadastrado na Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba, sob o nº de
contribuinte 24354.14.17.2045.00.000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santana de Parnaíba, aos 24 de abril de2023.

1ª Vara Cível do Foro de Santana de Parnaíba/SP

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009931- 28.2017.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Inah de 
Lemos e Silva Machado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SÉRGIO DE AZEVEDO, CPF 
011.888.358-58, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte de 
Coopescola - Cooperativa de Professores e Auxiliares de Administração Escolar, ficando 
Vossa Senhoria INTIMADO(A) do BLOQUEIO de valores realizado pelo Sistema SISBAJUD, 
conforme extrato/ certidão disponibilizado na internet, bem como do prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para impugnação, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC. O prazo corre após o prazo de vinte dias 
deste edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de maio de 2023. DOCUMENTO ASSINADO 
DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM 
DIREITA - ADV: ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA (OAB 255607/SP), RODRIGO DE ANDRADE 
BERNARDINO (OAB 208159/SP) 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000030-29.2023.8.26.0002 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Marian Najjar Abdo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Edson José dos Santos, CPF. 
170.941.078-70, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida 
por Instituição Paulista Adventista de Educação e Assistência Social – Região Adm. 
Paulistana. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada, nos termos 
do art. 513, §2º, IV do CPC, sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 8.795,15 (valor 
em 06/01/23), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (art. 523 e parágrafos, do CPC), ficando ainda ADVERTIDO que, 
independentemente de nova intimação, transcorrido o prazo para pagamento, terá o prazo de 15 
dias para oferecer sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de junho de 2023. 
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Processo 1013961-16.2022.8.26.0100 - Interdição/Curatela - Nomeação - R.A.M. - A.A.M. - Julgo Procedente o
pedido, reconhecendo a incapacidade relativa da Requerida e NOMEIO RdAM como Curador Definitivo de IdAM, com
base no trabalho do perito judicial, cujo laudo concluiu que a Requerida “apresenta quadro clínico e psíquico
compatível com sequela decorrente de Doença de Alzheimer CID G30, com deficit cognitivo. Apresenta comprometimento
cognitivo importante e irreversível, de natureza adquirida [...] apresenta comprometimento de funções mentais [...]
Apresenta comprometimento do raciocínio lógico, não conseguindo exprimir desejos ou necessidade, o que o impossibilita
de imprimir diretrizes de vida”. Não reúne a Requerida, portanto, condições para atos complexos da vida civil tais como
fazer empréstimos, conciliar, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar e ser demandada, praticar atos que sejam de
mera administração. Com relação aos limites da curatela esta só afetará os atos relacionados aos direitos de natureza
patrimonial e negocial de acordo com o artigo 85 da Lei 13.146/15. Fica vedada ao(à) Curador(a) a prática de
disposições de bens e direitos do(a) incapaz sem autorização deste Juízo de interdição, com fulcro nos artigos 1.748,
1.749, 1.750 e 1.781 do CC. Fica expressamente mantido o direito ao voto. Deverá o Curador prestar contas de sua
gestão, anualmente. Esta Sentença Servirá Como Edital. Publique-se pela Imprensa Oficial por três vezes, com intervalo
de dez dias, consoante o disposto no art. 755, § 3º, do Código de Processo Civil, na forma do art. 9º, inciso III, do
Código Civil. Providenciem os autores a publicação do dispositivo desta sentença por uma vez na imprensa local. A cópia
desta sentença Servirá Como Termo De Compromisso e Certidão De Curatela Definitiva, para todos os fins legais, por
celeridade e economia processual, desde que impressa, assinada (no rodapé desta) e posteriormente digitalizada nos
autos, no prazo de cinco dias. Expeça-se mandado para inscrição da presente no Registro de Pessoas Naturais
competente, devendo os interessados providenciarem o encaminhamento. P.I.C. K-14/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1012704-
58.2019.8.26.0100 ( U-176 ) A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos do Foro 
Central/SP, FAZ SABER a Flávio Mathias e s/m Percília Marinho Mathias, Mercedes Garcia ou Mercedes Garcia Mathias, Suely 
Aparecida Espinha Bacchin, Sidney Espinha e s/m Marlene de Oliveira Espinha, Norberto Augusto Junior e s/m Glaucia Gallego 
Augusto, Pedro Araújo Neto, RF Motors, Drogaria Bifarma e Flávia Mathias Espinha e s/m Osvaldo Espinha, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que 
Binotto e Pereira Participações Ltda ajuizo ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na 
Avenida Regente Feijó, n° 271/277, São Paulo-SP, com área de 263,98 m², contribuinte n° 054.106.0204-8, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para 
que, no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei  

Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br
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